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- A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - O Poder Executivo fica autorizado à oferecer abatimento de
20%, no recolhimento do LP.V.A., aos proprietários de veículos que, durante o
respectivo exercício, não tenham infringido, nenhum dispositivo do Código
Nacional de Trânsito.

Artigo 2o - Os motoristas, não proprietários, que não violarem o Código
Nacional de Trânsito, durante o período de validade da sua Carteira Nacional
de Habilitação - CNH - , poderão receber o abatimento de 20%, em todas as
taxas para a sua revalidação.

Artigo 3o - As multas correspondentes às violações do Código Nacional
66 de Trânsito, extinguem-se com o respectivo pagamento, quando devem ser

' -* Tetirados do prontuário.
10.

o.

> Artigo 4o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

= JUSTIFICATIVA

Esta propositura tem o objetivo de premiar os motoristas não infratores,
Já que o Código Nacional de Trânsito, só lhes faz exigências.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 9 a 13o Sessões Ordinárias (de

13 a 19/02/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.
DOL, 19/02/98.


